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DIRETRIZES GERAIS

ANÁLISE DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

OBJETO A SER CONTRATADO:

de Estudo Técnico Preliminar (ETP). Trata-se de “documento constitutivo da
caracteriza determinada

Cuida-se

primeira etapa do planejamento de uma contratação que
necessidade, descreve as análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas,

resultados pretendidos e demais características, dando base ao anteprojeto, ao termo de
ao projeto básico, caso de conclua pela viabilidade da contratação . (IN n .referência ou

40, de 26/05/2020, do Ministério da Economia).

Segundo o guia de boas práticas em contratação de soluções de tecnologia da informaçao
do TCU, “a elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do

planejamento de uma contratação (planejamento preliminar)” (BRASIL, 2012, p. 39, in
COSTA; BRGA; ANDRIOLI, 2017).

Os estudos técnicos preliminares servem para “a) assegurar a viabilidade técnica da
contratação, bem como o tratamento de seu impacto ambiental; b) embasar o termo de
referência ou o projeto básico, que somente é elaborado se a contratação for considerada
viável, bem como o plano de trabalho, no caso de serviços” (BRASIL, 2012, p. 39, in
COSTA; BRGA; ANDRIOLI, 2017).

Nesse sentido, o TCU, através do Acordão n° 6.638/2015-lC, recomendou a adoção de
controles internos de forma a assegurar que as contratações sejam precedidas de estudo

técnico preliminar, que servirá de base para a elaboração do termo de referencia ou projeto
levantamento do mercado, a escolha do tipo

um todo,básico, devendo conter, entre outros aspectos o
de solução, estimativas preliminares de preços, descrição da solução
justificativas para o parcelamento ou não da solução, os resultados pretendidos, as

providencias para adequação do ambiente do órgão, se for o caso ana ise de risc^ bem
como declaração da viabilidade da contratação (BRASIL Franklim PREÇO DE
REFERENCIA EM COMPRAS PÚBLICAS. Pdf. TCU. Distrito Federal: 2015, p. 31).

como

sentido da
No âmbito do TCU é possível vislumbrar jurisprudência pacífica

obrigatoriedade dos estudos técnicos preliminares, seja para contratação
ou compras. (Acordão 3.215/16 - Plenário; Acordão 212/17 -  ̂
Câmara; e Acórdão 1.134/17 - 2® Câmara), (COSTA; BRAGA/ ANDRIOLI,2017).

no

De maneira que o objeto em análise neste estudo técnico preliminar tem a premissa de
estabelecer as condições necessárias para a seleção de proposta vis^mdo o registro e

eventual e futura prestação de serviços de locação de veículos de interesse dapreços para
Administração Municipal de Trizidela do Vale-MA.
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1 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A contratação dos serviços de locação de veículos ocorre devido a necessidade de que a
Administração Pública Municipal de Trizidela do Vale desenvolva suas atividades na totalidade
de todo seu território, atendendo aos pressupostos de vantajosidade e economicidade visando o
atendimento das demandas e primordialidade de cada secretaria.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Considerando a densidade demográfica (2010) de 85,01 hab/KM^ e populacional estimada de

22.112 pessoas (2020), a quantidade de veículos automotores disponíveis na frota municipal
são insuficientes para atender as diversas demandas e exigências da Administração Municipal
de Trizidela do Vale-MA.

Considerando que a Administração ficará isenta de quaisquer ônus de reposição de peças e
manutenção desses veículos, despesas com impostos, seguro, observando-se os critérios de
economicidade e vantajosidade, podendo inclusive exigir da empresa contratada sua troca por

outro quando não houver condições de dirigibilidade.

Considerando que a locação de veículos otimiza a gestão de frotas, concentrando-se nas tarefas
essencialmente ligadas a finalidade de cada secretaria solicitante, sendo desnecessária a
manutenção dos veículos, não envolvendo custos com gestão de pessoal.

Das vantagens da locação que o mercado oferece temos que: é responsabilidade da locadora a
manutenção preventiva corretiva dos veículos automotores, com atendimento em no máximo
24 horas após o chamado; o fornecimento de veículos possibilita a equipe das secretarias
solicitantes acesso rápido e prático permitindo sua locomoção pela cidade e povoados com o
intuito de atender à população. Ademais, há desoneração da administração que não se obriga
aos veículos, apenas a seu uso, propiciando um custo benefício no que tangem as questões
acima elencadas para o Município de Trizidela do Vale-MA.

^Popu/ação estimada: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais,
Estimativas da população residente com data de referência 1° de julho de 2020.

Densidade demográfica: IBGE, Censo Demográfico 2010, Área territorial brasileira. Rio de Janeiro; IBGE, 2011.

3 - REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO

OU ENTIDADE (SE HOUVER)

A contratação em questão está prevista no plano de contratações e prestação de serviços de
2022.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov^^br
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4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/DURAÇÃO INICIAL DO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE NATUREZA CONTINUADA, QUE PODERÁ,
EXCEPCIONALMENTE, SER SUPERIOR A 12 MESES.

A contratação deverá se dar através de pregão eletrônico.

A contratação será para 12 (doze) meses.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE
CÃLCULO E DOS DOCUMENOS QUE LHE DÃO SUPORTE

de motocicletas anual estimado será o que consta do quadro abaixo;O consumo

TIPO DE SERVIÇO
LOCACÀO (VEÍCULO)

SERVIÇO DE LOCAÇÁO DE VEICULO ■ 01 (um) Veículo tipo
Caminhonete 4x4 carroceria de madeira, motor a diesel, com ar condicionado
- Sem condutor.  —

SERVIÇO DE LOCAÇÁO DE VEICULO - 0! (um) Veículo tipo
Ambulância UTI. Especificação Técnica: tipo de carroceria: ftirgâo.
Combustível: diesel e ar condicionado nas duas cabines - Sem condutor.

SERVIÇO DE LOCAÇÁO DE VEICULO - 01 (um) Veículo tipo
Ambulância, tipo simples remoção. Especificação Técnica: Veículo tipo Pick-

up, cabine simples, com tração 4x4, combustível diesel e ar condicionado nas
duas cabines - Sem condutor.

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE VEICULO - 01 (um) Veículo de passeio,
modelo tipo fiat doblô ou similar, compartimento de passageiro situado em

um piso único, com capacidade de no mínimo 07 passageiros, com ar
condicionado - Sem condutor.

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE VEICULO - 01 (um) Veículo tipo Micro
ônibus, com capacidade mínima de 28 lugares, com ar condicionado e
combustível diesel - Sem condutor.

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE VEÍCULO - 01 (um) Veículo tipo Van, com

capacidade mínima de 18 lugares, motor a diesel, com ar condicionado - Sem

condutor.
SERVIÇO DE LOCAÇÁO DE VEICULO - 01 (um) Veículo tipo furgão, para
transporte da merenda, carroceria monobloco totalmente construída em aço,
duas portas laterais dianteiras, uma porta lateral direita deslizante sem vidro,
uma porta dupla traseira sem vidro, capacidade para três lugares incluído o
motorista, movido a diesel, potência do motor no mínimo 146 cv, com ar
condicionado - Sem condutor.  —

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE VEICULO - 01 (um) Veículo Pick-up tipo
strada ou similar, carroceria aberta, combustível fiex, direção hidráulico, 03

ou 05 lugares motor no mínimo 1.4, com ar condicionado - Sem conduton—

SERVIÇO DE LOCAÇÁO DE VEICULO - 01 (um) Veículo Funerário,
cabine simples, duas portas, câmbio manual, ar condicionado, direção

carro fúnebre, com divisóriashidráulica

UNDQTDE
ITEM

SV1
1

SV1
2

SV1
3

SV1
4

SV1
5

SV1
6

SV1
7

SV1
8

. Adaptação do Veículo; Capota para

em aço inox, com cintos catracas para fixar a uma, iluminação interna com
neon c sensor de ré, capota fabricada em fibra de vidro e pintura com tinta
automotivo - Sem condutor.   —

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE VEICULO - 01 (um) Veículo tipo
Caminhonete 4x4, carroceria aberta, cabine dupla, ar condicionador completo,
direção hidráulico. 04 portas, capacidade para 5 passageiros, combustível a

SV1
9

SV1
10

/y
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diesel, potência mínima 2.000cv, tipo Hillux ou similar-Sem condutor.

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE VEICULO - 01 (um) Veículo tipo caminhão
3/4, com carroceria, cabine simples, com capacidade para 3 (três) passageiros,
combustível a diesel, com ar condicionado - Sem condutor.

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE VEICULO - 01 (um) Veículo de passeio,
manual de 5 marchas, direção hidráulica, com ar condicionado, tipo Fiat Uno

ou similar - Sem condutor

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE VEICULO - 01 (um) Veículo de passeio,
1.6 de quatro cilindros, combustível flex, com ar condicionado. Tipomotor

SV1
11

SV1
12

SV1
13

Fiat Pálio ou similar - Sem condutor

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE VEICULO - 01 (um) Veículo tipo caminhão

equipado com guindauto (munck), motor a diesel, capacidade mínima para 8
toneladas de carga, com 2 eixos traseiros carroceria aberta em madeira ou

metálica, quindauto com capacidade mínima para 12t e de elevação mínima de
!3m, tacógrafo, sirene de ré e todos os equipamentos obrigatórios. - Sem

SV1
14

condutor.
SERVIÇO DE LOCAÇAO DE VEICULO - 01 (um) veículo tipo caminhão

prancha para transporte de máquinas pesadas, cabine simples, motor diesel,
carga útil mínima de 15 t, tipo prancha com 4 catracas. - Sem condutor

SV1
15

atender a
quantidades informadas neste ETP serão suficientes paraAcrescente-se que as

demanda do município de Trizidela do Vale.

Pontue-se que o quantitativo estimado nessa aquisição implicará ganho de esca a porque qu^to
maior a quantidade de produtos a serem cotados, melhor será o seu valor fmal, beneficiando a
administração pública, considerando-se, ainda, que somente se empenhara a quantidade
necessária, de locação de veículos as a serem contratadas.

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO

DE SOLUÇÃO A CONTRATAR.

necessidade de locação de veículos. ÀPara continuidade das atividades observa-se

aquisição/ contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Trizidela do Vale/MA, em suas diversas
atividades rotineiras de funcionamento.

a

Considerando a estrutura já existente no município, será utilizada a solução de

contratação de empresa especializada ao objeto do preâmbulo. Solução essa praticada por
várias prefeituras da região conforme demonstrado.

DATAVALOR R$EMPRESAOBJETOCONTRATOORGAO
GMF

LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS
EIRELI-EPP

CNPJ:
15.422.901/0001-

CONTRATO N°
01/2020

PREFEITURA DE
SÃO LUÍS-MA

Locação de
Veículos.

20/03/202038.160,00

49
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O tipo de solução a contratar é de forma parcelada, permitir atender a demanda da
Administração Municipal, através do pregão eletrônico por se tratar de bens comuns.

7 - ESTIMATIVA DE PREÇOS REFERENCIAIS

O valor aproximado para 12 meses é de R$1.835.819,40 (Um milhão oitocentos e trinta e cinco
mil oitocentos e dezenove reais e quarenta centavos), considerando os valores de prestação de

médio obtido através do Banco de Preços e Diretamente com os
serviços com o preço
Fornecedores.

VALOR

LOCAÇÀO
UNITÁRIO
MENSAL R$

TIPO DE SERVIÇO

LOCAÇÀO (VEÍCULO)
UNDQTDEITEM

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE VEICULO - 01 (um) Veículo

tipo Caminhonete 4x4 carroceria de madeira, motor  a diesel,
com ar condicionado - Sem condutor.

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE VEICULO - 01 (um) Veículo

tipo Ambulância UTl. Especificação Técnica: tipo de carroceria.
furgão. Combustível: diesel e ar condicionado nas duas cabines
- Sem condutor.
SERVIÇO DE LOCAÇAO DE VEICULO - 01 (um) Veículo

tipo Ambulância, tipo simples remoção. Especificação Técnica:
Veículo tipo Pick-up, cabine simples, com tração 4x4,
combustível diesel e ar condicionado nas duas cabines — Sem

condutor.
SERVIÇO DE LOCAÇAO DE VEICULO - 01 (um) Veículo de

passeio, modelo tipo fiat doblô ou similar, compartimento de
passageiro situado em um piso único, com capacidade de no
mínimo 07 passageiros, com ar condicionado - Sem condutor.

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE VEICULO - 01 (um) Veículo

tipo Mlcro-Ônibus, com capacidade mínima de 28 lugares
condicionado e combustível diesel - Sem condutor.

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE VEICULO - 01 (um) Veículo

tipo Van, com capacidade mínima de 18 lugares, motor a diesel,
condicionado - Sem condutor.

com

ar

com ar

7.079,67SV1
1

18.500,86SV1
2

15.022,33SV1
3

6.315,94SV1
4

12.187,86SV1
5

10.013,00SV1
6

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE VEICULO ■ 01 (um) Veiculo

tipo furgão, para transporte da merenda, carroceria monobloco
totalmenle construída em aço, duas portas laterais dianteiras,

uma porta lateral direita deslizante sem vidro, uma porta dupla
traseira sem vidro, capacidade para três lugares incluído o
motorista, movido a diesel, potência do motor no mínimo 146

10.539,10SV1
7

cv, com ar condicionado - Sem condutor.

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE VEICULO - 01 (um) Veículo
Pick-up tipo strada ou similar, carroceria aberta, eombustível
flex, direção hidráulico, 03 ou 05 lugares, motor no mínimo 1.4,

com ar condicionado - Sem condutor.

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE VEICULO - 01 (um) Veículo
Funerário, cabine simples, duas portas, câmbio manual, ar
condicionado, direção hidráulica. Adaptação do Veículo: Capota

para carro fúnebre, com divisórias em aço inox, com cintos
catracas para fixar a uma, iluminação interna com neon e sensor

7.880,11SV1

10.408,17SV1
9

a
Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n” 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-MaranhSo
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de ré, capota fabricada em fibra de vidro e pintura com tinta

automotivo - Sem condutor.
SERVIÇO DE LOCAÇAO DE VEICULO - 01 (um) Veiculo

tipo Caminhonete 4x4, carroceria aberta, cabine dupla, ar
condicionador completo, direção hidráulico, 04 portas,

capacidade para 5 passageiros, combustível a diesel, potência
mínima 2.QOOcv, tipo Hillux ou similar - Sem condutor.

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE VEICULO - 01 (um) Veículo

tipo caminhão 3/4, com carroceria, cabine simples, com
capacidade para 3 (três) passageiros, combustível  a diesel, com

condicionado - Sem condutor.

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE VEICULO ■ 01 (um) Veículo de

passeio, manual de 5 marchas, direção hidráulica, com ar
condicionado, tipo Fiat Uno ou similar — Sem condutor

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE VEICULO - 01 (um) Veículo de

passeio, motor 1.6 de quatro cilindros, combustível flex, com ar
condicionado. Tipo Fiat Pálio ou similar - Sem condutor

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE VEICULO - 01 (um) Veículo

tipo caminhão equipado com guindauto (munck), motor a diesel,
capacidade mínima para 8 toneladas de carga, com  2 eixos
traseiros carroceria aberta em madeira ou metálica, quindauto

com capacidade mínima para 12t e de elevação mínima de 13m,
tacógrafo, sirene de ré e todos os equipamentos obrigatórios. -
Sem condutor.

ar

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE VEICULO - 01 (um) veículo

tipo caminhão prancha para transporte de máquinas pesadas,
cabine simples, motor diesel, carga útil mínima de 15 t, tipo
prancha com 4 catracas. - Sem condutor

11.822,70SV1
10

10.197,56SV1
II

4.998,01SV1
12

4.940,98SV1
13

12.111,33SV1
14

10.967,33SV1
15

152.984,95
VALOR MENSAL

1.835.819,40
VALOR TOTAL DA LOCAÇAO PARA 12 MESES

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locaçao de veículos
vista ao atendimento das necessidades do município de Trizidela do Vale-MA.

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
NECESSÁRIA PARA INDIDUALIZAÇÃO DO OBJETO,

que se refere o presente ETP se dará por itens, tendo em vista se tratar de

, com

A contratação a

objeto divisíveis.

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE
APROVEITAMENTO DOS RECURSOS

10 -
ECONOMICIDADE E DE MELHOR
HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS.

Não se aplica

PROVIDÊNCIAS PARA A ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO11 -

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhao
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.ma.gov.br
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Nào se aplica

12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

O contrato realizado referente ao processo anterior teve sua vigência finda em 31/12/2020.

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável e fundamental para este

município.

13-

Maria Rosilene Silva

Secretária Municipal de Assistência Social
:ia4JA06/2021-GPPo

Mam Sônia SitV3"Abreu

Sec. Mun. de Educação
Portaria n° 01/2021-GP

Enoque de Sá Barreto Filho
Secretário Municipal de Administração

Portaria n° 02/2021-GP

Miguel de Abreu Zusar
Secretário Municipal de Infraestrutura e

Urbanismo

Portaria n° 09/2021-GP

Fabiana MeireleVoo Nascimento Medeiros
Sec. Mun. de Saúde

Portaria n° 08/2021-GP

1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-MaranhãoEndereço: Av. Deputado Carlos Melo, n'
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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PREFKITURA DE SÀO LUÍS

CONTROLADORIA-GERAL DO MUNiCÍPlO

Contrato n° 01/2020

Processo n° 1)004779/2020

COM RATO QUE CELEBRAM ENTRE SL A

PREFEITURA MENTCIPAI. DE SÃO LUTS-
ENTERMÉDíO

CER.4Í.

EMPRESA G M F

veículos

DAPOR

CONTROLADORIA

MEMCÍPIO E A

LOCAÇÃO

DO

EIRELl-DE

tPPPARA O FIM QUE SE ESPECIFICA.

MA,

MUNICÍPIO DF.
Pelo instrumento parliciilar de Contrato, de um lado. o

da CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, comSÃO LIJIS. por intermédio
Avenida dos Holandeses. Lote 20. Quadra 33, n“ 20-B, Quinuts do Calhau.

06307102/0001-30, doravante designada
sede na /

CKPJ sob nnesta capital, inscrita

CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Controlador-Geraí. Sr. .Jackson dos

Santos Castro, brasileiro, casado, contador, CPH n"* 851.871.863-53,e, dc outro lado, a
l OCACÃO DF- VEÍCULOS EIRELI-EPP. com CNPJ n°

1061- Bairro

no

G M Fempresa
15 sede na Avenida Monsenhor Tabtisa n..422.90U0001-49. com

representado pelo Senhor EDNALDO CAMEl-Q
821731093-91. empresário.

Meireles. 1-ortaleza- CE, neste alo

DF. -MELO, inscrito no RG n^' 95002556215 eCPF n'

doravante denominado simplesmente CONTRA T.ADA

CONTR.ATO de LOCAÇÃO l)E VEÍCULOS, com fim de garantir o apoio logístico

realizado por esta CGM, sujeitando as partes às Leis 10.520. de 17 de julho de 2002 e a
8.666/93 e demais normas pertinentes, nas quais se subordinam irrcstriiamcnte:

presentelirmam o

Lei iV

Cortrotódona-Ger.1 Do Mumdpsi. Av dos Holoodesos. o» 03^Qu,-.tas do Cdldd^_âo
Fone (98) 3212-36630Ô53-e-ma«l £ontmtedQriaQefa@eaolüis ma q<?v bf /çqff» WtD
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1. CLÁI SI LA PRIMEIRA ● DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente Contrato. Locação de Veículos Automotores.
Termo de Referência c Especificações dos Itens, através de adesão

271/2019. oriundo do Pregão Presencial tí° 134/2019-SRP/CPb'PMSL.

conforme descrito no

a ARP n

1.2. Salvo o que tiver sido cxpressamenie modificado por este instrumento, o

contratado, será ereluado em conibrnúdadc com os documentos a seguirobjeto ora . . .

enumerados, os quais, depois de rubricados pelas partes contratantes, passam a integra-

lo como se nele transcritos:

a) Edital de Pregão Presencial- SRP n“ 134/2019 c seus anexos;

Descrição do obieto. Quantidade e valor mensal:

QUANT.DESCRIÇÃOr  ITEM
com motorização 1.0 (um

ano/modelo mínimo
Veiculo Tipo Passeio,

pomo /ero), 04 pt)rtas.

cxigido2018/2018.

bidráuUca motorização fiex.

seguro total com franquia paga pela contratada e

quilometragem livre, direção
ar-condicionado.

01
02

equipamentos de segurança.

Valor Mensal- RS 3.180,00 (tres mil cento e oitenta reais).

2. CL.ÁUSUE-A SEGUNDA - DO VALOR E DO REAJUSTE

2.1 A Comralamc pagará à Contratada o valor total dc RS 38.160,00 (trinta e oito

cento e sessenta reais) pelo período contratual.

Não caberá qualquer tipo de reajuste ou correção moneiána aoParágrafo IJnico -

valor supramencionadu, durante a vigência deste contrato, salvo por expressa

determinação legal para este ou contratos afins-

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃOV ri.ÁlJSULA TERCEIRA -

1 1 o contraio terá vigência de 12 (do/e) meses, contados da data da sua
mantidas as condições

assinatura, podendo ser prorr<igado por igual período, desde que

favoráveis à Administração.
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J. CLADSULA QUARTA- PO PAGAMENTO

ão efeíuHdos conforme adimplcmento da condi<;âo. em

até 30 (trima) dias úieis do mês subsequente ao

fomecimemo dos veículos, ou em outro prazo inferior que poderá ficar ajustado

purcclamemos. mediante apresentação das notas
notas de recebimento, sendo

4.1. Os pagamentos scrao

moeda corrente nacional, em
com a

Contratante, inclusive quanto aos

fiscais devidamente atestadas pelo Fiscal Do Contrato e
fonte dos tributos c contribuições elencados na legislação emefetuada a retenção na

vigor, tais como,. IR. CSl.L. COITNS H MAS/PASKP.

Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de

liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
direito ao pleito de reajustamento de preços

4.2

ou
inadimplência, sem que isso gere

correção monetária (quando for o caso).

inadimplemento contratual, será adotado o seguinte4.3. Caso haja multa por

procedimento:

a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato,

b) Se 0 valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá a

Contratada pela diferença o qual será deseoiuada dos pagamentos evcntualmcnte

devidos pela .administração, ou ainda, quando for  o caso, cobrada judicialmente.

devolvidas à
fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão

devidas eorreçOes. Nesse caso. o prazo para pagamento começara a

4.4. .As notas

Contratada para as

lluir a partir da data de apresentação da nota fiscalTatura corrigida.

será efetuada caso a Contratada apresente junto

é opiamc do Sistema integrado de
4.5. A retenção dos tributos nào

Nota Fiscal a comprovação de que o mesmo

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno

com sua

Pagamento de impostos c

Porte - SIMPLES.

4.6. A Contratante, quando da efetivação do pagamento, poderá exigir da

Contratada a docuraemação que comprovem a regularidade em relação à Fazenda

Federal. Estadual ou Municipal. INSS e FGTS. sob pena da não efetivação do

pagamento.

< ri Aiiqm A nilINTA-OA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. A despesa decorrente do objeto deste Contrato correrá a conta da seguinte

dotação orçcunentária:

Cor,raBdora.Ger,l Do Municipk.. Av. aos Holandeses, n" oa^Qsintas do Calhau-SM Lu,s-M^CEP 6^2.660
Fone (98) - e-mail: 8"
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Proicto Alividadc: 111Ü4.0412404102.174

lücmento de despesa: 33.90.39

Fome de Recursos: 01000000

SEXTA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVASCLAUSI LA

■nalidades adminislralivas aplicáveis à Conlratada. por inadimplência,
8.666/93 e6.1. As pe..-

e.siSo previstas nos
anigo T da Lei 10,520/02.

artigos 81, 87. 88 e seus parágrafos. Iodos da Lei n

inju.stitic^o na cxecuçào do6.2 .A raulia de mora a ser aplicada por atraso
calculada sobre o valor do objeto nâo executados, competindo sua

contratante. obscr\ ando os seguintes percentuais.
contraio, será

apUcaçao ao titular do órgão
dia de atraso até o limiteDe 0.3% (três décimos por cento), por

correspondente a 10 (dez) dias;
b) Dc 0.5% (cinco décimos por cento), por dia dc atraso a partir do ( ecmio
primeiro) dia, ate o limite correspondente a 15 (quin/e) dias;
c) De 1.0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 16° (décimo sexto) dia,
até o limite correspondente a 30 (trinta) dia.s. findo o qual a Contratante rescindira
o contrato correspondente, aplicando-se à Conlratada as demais sanções previstas

a)

na Lcl n" 8.666/93.

6.2.1 Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da

contratação, quando a Contratada cometer qualquer infração às normas legais Federais,
Lstadual e Municipal, respondendo ainda pelas multas aplicada.s pelos órgãos

razão da infração cometida.competentes em
valor da

aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o6.2.2 Será

contratação quando a C.ontratada:

a) executai o objeto em desacordo com o Termo de Referência, normas c
técnicas ou especificações, independentemente da obrigação dc fazer

as

correçóes necessárias, às suas e.xpcnsas,

b) praticar por ação ou omissão, qualquer alo que. por imprudência,
negligência, iinperícia. dolo ou má lê, venha a causar danos à Contratante
ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em reparar os
danos causados.
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6.3 Advenéncia;

aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes6.3.1 A

casos:

da.s obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações.
Município de São Luís,

de inexecuçâo contratual.

a) dcscumprimento

desde que acarretem pequeno prejuí/o

indcpcndeniemenie da aplicação dc muita moratória ou
e do de\'er de ressarcir o prejuízo:

ao

gravidade nàoinsatisfatória do objeto contratado, desde que

nquadramenio nos casos de suspensão temporária ou declaração dc

a sua
b) execução

recomende o c

inidoneidade:

transtornos ao
c) outras ocorrências que possam acarretar pequenos

desenvolvimento das alnidades do órgão solicUame. desde que não sejam

passíveis de aplicação das sanções de suspensão lemporána e dcclaraçao de
inidoneidade.

do direito de licitar e contratar com a Administração;6.4. Suspensão

6.4.1 Ficará impedida dc licitar e contratar com a

Município dc São Luís pelo prazo dc até 05 (cinco) anos. ou enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer

atos previstos no artigo 7" da Lei n'’ 10.520/02.

Administração Pública do

a administração
Ó.5. Declaração de inidoneidade para licitar e coníraiar

com

pública.

6.5.1 A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável

ipanhamenio da execução contratual á Administração se constatada a ma-ft.
do Município de São Luís, evidencia de

para o acon

ação maliciosa e premeditada cm prejuízo

atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acairetem prejuízos ao

Município dc São Luís ou aplicações sucessivas de outras sanções admimslratí\as.

declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar
motivos determinantes da

Administração, depois de

6.5.2 A

Administração Pública, enquanto perdurarem oscom a

punição ou aic que seja promovida a reabilitação, perante a

ressarcidos os prejuízos e decorrido o praz.o de 02 (dois) anos.

contratar com toda a
6.5.3 A dedaraçãt> dc inidoneidade para licitar e

Administração Pública será aplicado ao licitante ou contratado nos casos em que;
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a) tenha sofrido condenação delinitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude

fiscal no recolhimento dc quaisquer tributos,

alos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;b) praticarem

demonstrarem nâo possuir idoneidade para licitar e

de Süo Luís, cm virtude dc atos ilícitos praticados:

c)
contratar com o Município

d) reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em beneficio própno ou de terceiros,

quaisquer informações dc que seus empregados tenham tido conhecimento em

razão de execução deste contrato, sem cornscmimcnlo prévio da Administração,

caso de reincidência;em

falsilicado no todo

curso da relação
e) apresentarem à Administração qualquer documento falso,

ou em pane, com o objetivo dc participar da licitação, ou

contratual:

ou

no

f) praticarem fato capitulado como crime pela I.ei 8.666/93.

6.5,4 Independcntemcnte das sanções a que se referem os

Cláusula VI. 0 licitante ou contratado está sujeito ao pagamento dc indenização por

perdas e danos, podendo ainda a administração propor que seja responsabilizado;

a) Civilmente, nos termos do Código Civil;

órgão.s incumbidos dc fiscalização das atividades contratadas ou

do exercício profissional a eles pertinente,

c) Criminalmenic, na forma da legislação pertinente.

itens 6.2 e 6.4 da

b) Perante os

do objeto que tenha sido multado.6.6. Nenhum pagamento será feiio ao executor

antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres.

aplicadas pelo titular da Administração, facultada a detesa
dc 05 (cinco) dias úteis, com

é dc 10 (dez) dias da

6.7 As sanções serão

pré\ia do interessado, no respectivo processo no prazo
da declaração de inidoneídade, cujo prazo dc delcsaexceção

abertura de vista, conforme § 3“ do art. 87 da Lei n” 8.666/93.

neste in.strumento, não têm caráter

compensatório e assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade
danos decorrentes das infrações cometidas.

6.8 As multas administrativas previstas

por perdas e

Qumtas do Calhau-Sâo Luis-MA- CEP 65072-650
Comroisdoria-Goral Do Muivicípto. Av. dos Holandeses

Fone <98) 3212-3663/3853 - e-mal cQntfoiadoriaQeral@eaQÍul^,fna.flov,
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7. ÁiT^i l A jsFTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Cabe à Coriiratanie:

Contraio, com base nas
Scr responsável pela lavratiira do respectivo

disposições da Lei n“ 8.666/93 e suas alterações,

í recursos orçamentários e financeiros para custear o presente

7.1.

7.2. Assegurar os

C/ontrato.

à Contratada üe acordo com o estabelecido neste7.3 Lfeuiar o pagamento a

Contrato.

de ser\'idor espedalmente
7.4 l‘Í5cali/ar a execução do Contrato, através

designado, conforme dispõe o art. 67 da Lei 8.666/93.

« ( l ÁLSl LA OITAVA-DAS OBRIGACÒES DA CONTRATADA:

Cabe à Contratada:

nos tennos da

substituí-los, alterá-los ou
intcgralmcnie pelo objeto contratado,

quaisquer outros que vierem a

8.1 Responsabilizar-se

legislação vigente, ou

complementá-los;

8.2 Atender prontamente às requisições da Contratante para

veículos discriminados neste Termo de Contrato:

8.3 Responsabilizar-se civil

ou a terceiros, decorrentes da execução do contrato/objeto.

e criminalmcnie. pelos danos ca

fornecimento doso

u.sados à Contratante

8 4 ResponsabUi/ar-se pela nianutenvao preditiva, correúva, preventiva dos
manual do fabricante ou de acordo com as

ato da notificação por
veículos, sendo esta conforme consta no

necessidades apresentadas por cada veículo, imedialamcnte ao

parte da Contratante.

objeto deste Contrato, salvo8..5 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o

mediante prévia c expressa autorização da Contratante.

8.6 Manter durante a vigência dü Contrato todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no Termo dc Reterência.
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8.7. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar à Contratame.
fatos ou anormalidade que por

resultado llnai do objeto;
através do represenmiite ou diretamenie quaisquer

ventura possam prejudicar o bom andamento
ou 0

trabalhistas, prcvidenciários. fiscais e8.8. Rcsponsabüizar-sc pelos encargos

comerciais, resultanles da execução do contrato, entre outras despesa.s como transporte,

embalagens, seguro, entregas relacionadas ao objeto.

dos veículos locados, afim de
8.9. Responsabilizar-se por IíkIo e qualquer seguro

cobrir avarias c sinistros, inclusive para lerccirti. caso envolvido em qualquer tipo e

acidente, com cobertura total.

8.9.1. Km caso dc coHsào ou capoiagem

submers.ào parcial ou total em água doce proveniente de enchente, granizo ou demais
ficará esta última isenta ue

acidental, incêndio, roubo/furto,

fortuitos, dos veículos locados à Contratantecasos

quaisquer responsabilidades,

üidenizaçào à Contratada. Será ainda da responsabilidade da Contratada os danos

causados aos veículos locados nos vidros (paia-brisas. laterais e traseiros), retrovisores

(leme/espelho c carcaça), lanicmas e íaróis.

dc
havendo em que se falar em pagamentonàü

8.1Ü. Re,sponsabilizar-se-á pelo pagamento de toda e qualquer multa ou atim.

dentro do prazo hábil concedido pelo órgão emissor, para que o Municipio tenha direito

desconto gerado pelo pagamento no pra/o. O ressarcimento à Contratada se dara por
emitido pela própria Contratada, onde devera conter

Arr (Auto de Infração dc Transito) para

descontado do condiiior/CüM. responsável pelo

ao

boleto, o qual deverá .ser

informações dc cíibrança referente ao
devidamente .

ser

juntado ao processo

veiculo, de igual valor, com prazo de aic 30 dias.

ônus decorrentes de omissões ou erros na

redundem cm aumento dc despesas para a
8.11. Responsabilizar-se por quaisquer

elaboração de estimativa de custos e que

Contratante.

9. r I Ái cuii A \ONA-DO FISCAL DO CONTRATO

9 I A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor
, toda e qualquer

designado pela Contratante, com autoridade para exercer, em seu nome,

dc orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual.ação

Quincas do Calhau-Sâo Lul$-MA- CEP 65072-850
i^aoltiis ma.CKw br /cam saolugiÕQmaii.com

Controladoria-Geral Do Município. Av dos Holandeses, n* 08
Fone (98) 3212-5683/3863 - e-mail' saütfoladÇüâafiSÜE
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DOS TRIBUTOS10. CLÁUSULA DEZ

extinção dc benefícios fiscais ou tributos
assinatura deste Contrato, que

Qualquer alteração, criação ou

(impostos, taxas ou contribuição de meihtma). após a
execução do objeto, lacuitará às parles a sua revisão, para

acordo, observada a legislação vigente.

lO.l.

reflita, comprovadamenie. na

mais ou para menos, por mútuo c expresso

11 ri Al SULA ON7-F- ÜA EXFri if .\0 DO OBJETO

iniciativa dos
de fornecimento será de inteira responsabilidade e

atos burocráticos indispensáveis
11.1. A ordem

órgãos usuários do pregão, cabendo aos mesmos iodos os

para .Adminísirai^o Pública.

Termo dc Referência
execução do objeto deverá ser feita confomie o

I do Hdital do Pregão Presencial SRP n° 011/2017. respeitando a

11-2. A

constante no anexo

necessidade do órgão ou ente.

112 1 Correrão por conia da Contratada as despesas dc seguros, tributos,

encargos trabalhistas c previdenciários decorrentes do objeto e/ou substituições

indicadas pelo fiscal do Contrato. ca,so detecte alguma irregularidade no tomecimento.

11.3 Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante

respectivo, a data. o nome. o cargo, a assinatura  e o número do Registro Geral (RG) ou
documento de identificação oficial do servidor do Orgão Contratante responsáveloutro

pelo recebimento.

11A Consüitadas irregularidades no

_ especificação, rejeitá-lo no todo ou cm parte, determinando sua

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

ibjeto contratual, a Contratante poderá:

a) referindo-se a

substituição ou [

b) na hipótese dc substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade eom

indicação da Administração, no prazo máximo de 30 (innta) dias. conudos da
escrito, mantendo o preço inicialmcnie contratado.notificação por

c) referindo-se ã diferença dc quantidade ou de partes, determin^ sua

nplementaçào. sob pena dc rescindir o contrato, sem prejutzo das penalidades
cabíveis;

coi

d) na hipóte.se de eomplememação, a Chmtratada deverá fazê-la em conformidade

com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 30 (tnnta) dias comdos.
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escrito, maniendo o preço unitário inicialmcntecontados da notiíicaçâo por

contratado,

c) outro pra/.o poderá ser

Administração.

11.5 O objeto do contraio deverá ser

contratante, coníbrme seja o caso, com

forma contratada, acompanhado da nota

Termo de Referencia resumido que integra este hdiial.

acordado- de.sde qu

recebido c

e não restem prejuí/os para a

onforme determinar a autoridade

emissão de relatório de execução do objeto

íiscal/fatunc de acordo com o estabelecido no

na

. a contratada deverá subsiilui-
11.6 Quando rejeitado o objeto no lodo ou cm parte

estabelecido pela Administração, observ^ando todas as condiçõeslos no pra7o

inicialmente estabelecidas.

11 7 Caso seja impossível de serem subslimidos os objetos que forem rejeitados,

hipótese dc não serem os mesmos executados, o valor respectivo será descontado

da imponânda mensal devida a Contratada, sem prejui/o da aplicação das sanções

cabíveis.

ou na

da Contratada, de substituição dc1 1.8 Sendo constatada a necessidade, por parte

um ou mais veículos para manutenção preventiva, sendo esta conforme consta no

manual do fabricante, a Ciontratada deverá comunicar o Contratante com anlecedencia

lito) horas, sendo assim substituído o veículo imediatamcnte.mínima de 48 (quarenta e i

Havendo necessidade de substituição de veículo, por quebra, roubo
máximo de 48 (quarenta c

ou
11.9

colisão, a Contratada deverá íter a substituição no pra/.o

oito) horas, após recebimento do comunicado da Contratante.

n n.AUSULA DOZE- DA RESCISÃO CONTRATUAL

l"» 1 A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por
direito de dá-lo por rescindido, de

nane da Contratada, assegurará a Contratante o ,

confomiidade com o disposto nos artigos 77 e 78 da I.ei n" 8.666/93. alualizad^
mediante Notificação Oficial entregue diretamenle ou por via postal com Aviso c

Recebimento (AR).

Piirágrafo Primeiro - Este Contrato poderá ser

seguintes hipóteses:

I - .Atraso injusti ficado no fomecímento dos pn>dutos contratados;

rescindido na ocorrência das

conuolados,^,.! Do MunCpio, A. dos HolaoUesos. n- OB^Ournlas do Calhsu-^So
Fone (98) 3212*3663^53 - e-mati ^ Ht.tn..-
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-  Paralisação do sm-tço sem justa eausa ou previa comunicação a11

Administração; , ^ i

- Subconlralaçào imal ou parcial do seu objeto, a tcssociaçao da Contratada

com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão

!I1

afetem a boa execução deste Contrato,

díis determinações regulamentares da autoridade designada
. assim como a dc seus superiores:

ou incorporação, que

IV - Dcsatendimenio

para acompanhar e tiscali/ar a sua execução
V - Cometimento reiterado de falhas na sua execução,

- Decretação dc falência, pedido de concordata

civil de qualquer sócio da C'oniratada:

VII - Dissolução da sociedade:

VIII - Alteração social ou modificação da fmahdadc
’ prejuízo à execução deste Contrato,
Público dc alta relevância e amplo

está subordinada a Contratada c

instauração de insolvênciauu
VI

da estrutura da empresaou

que, a juízo da Administração, possa causar

IX - Razões de interesse do Serviço

conhecimento da eslera administrativa a que

exaradas no processo a que se refere este Contrato.

’  - Ocorrência de caso fortuito de força maior, regulannente comprovado,X

impeditivo da execução dcsie Contrato;

XI -

fundos em poder do sacado, que caracterizem

A inadimplência por parte da Contratada, desde que
í também ensejadora de rescisão do presente contrato.

a suficiente provisão dc
Protesto de ituilos. ou emissão de cheques sem

insolvência da Contratada,

a isso não tenha dado

a

XII-

causa a Contratante, será

obser\'ado. contudo, o respeito às prerrogativas da Administração.

de Rescisão contratual serão formalmentc
Parágrafo Segundo - Os casos , , ,*

motivados nos autos do Processo, assegurado o contraditório e a ampla deícsa.

1,^. CLÁl SliEA TRE/E -DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

mesmas condições contratuais,

fornecimento, até 25% (vinte e

os

o
13.1 A CON TRATADA obriga-sc a aceitar,

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários

cento) do valor inicial atualizado do Contrato

U ri ÁI SUL A rATOR7.F. - DA PUBLICAÇÃO

nas

n

emeo por

14.1 Incumbirá à Conlratantu providenciar a publicação do extrato do presente
do parágrafo único do artigo o 1Contrato, no niário Olieial do Município, nos termos

daUin.'' 8.666/93.

do Caíhau-Sâo Lul»-MA- CEP 65072-850
Controla«Jofia-Gefal Do Município. Av. dos Holandeses. n“

Fone (98) 3212-3663/3853 - e-maíl so.nlD3Íââ2nâffiai.@Sâô!mmâ
imai'bf
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PRFFEITURA DF SÃO LUÍS ,

controladoria-geral do município

rLÁUSn A OUINZF - DO FORO

toro da cidade dc São Luís para15
dirimir as questões oriundas

.1 Fica eleito o

deste Contrato.

três vias de
e acordados, assinam o presente contrato em

teslemunha.s abaixo, estando dc tudo cientes, para
L. por estarem justos

iguul teor e forma, juntamente com as

que produzam seus efeitos legais e jurídicos.

2o
Luís/ma. XX dc Março de 2020.sao

.lACKSON DOS SANTOS CASTRO

Controlador-Gcral do Município
Contratante

7 ■ 7

"}/

EDNALDO CAMELO DE MELO

Representante
CnFo" 821731093-91

Contratada

Testemunhas:

1.

CPF N

t)ML£sÈ)Sà^.VIC\1

CFFN



COMiSSÁO rFRMAXEiVTF.
ííi-: iJCiTArlo

^ PfiffdTURR NUNICIPRL oT

IPALMEIBÂIIDIA
CPL-TRIZIDELADOVÁLE

pRúC. 110 Q 1
m

Governando para todos

Flò.

CONTRATO NB 001/2020/007/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.s 005/2020

PROCESSO ADM. N.s 007/2020.

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI, COMO

CONTRATANTE, O MUNICÍPIO DE PALMEIRÂNDIA - MA, ATRAVÉS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E COMO CONTRATADO (A) 0(A)

EMPRESA EFICAZ COMERCIO Ê SERVIÇOS EIRELI, NA FORMA ABAIXO.

A Prefeitura Municipal de Palmeirándia - MA, inscrita no CNPJ/MF sob nS 06.209.936/0001-03, com sede na Praça

Santo Antônio, s/n9, Centro, Palmeirándia - MA, neste ato, representada por José João Oliveira Padiiha, Secretário

Municipal de Saúde, brasileiro, Dentista, C.l. n.® 319152 SSPMA, CPF n.® 06745814315, doravante denominado(a)

CONTRATANTE e, do outro lado, EFICAZ COMERCIO £ SERVIÇOS EIRELI, Inscrita no CNPJ Ns 02.768.142/0001-29,

Endereço: Rua Brasil, 215, Centro. Mirinzal/MA, CEP. 65.265-000, neste ato representado por Carlos Henrique Muniz
Pereira, Inscrito no CPF N® 606.701.543-93, R6 NB 040523072010-0, denominado CONTRATANTE, resolvem celebrar

0 presente Contrato, nos termos da DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 005/2020, independentemente de transcrição e se

regerá com base no artigo 4», da Lei Federal 13,979/2020 e pelas cláusulas e condições abaixo.

LOTE 1 - SECRETARIA DE SAÚDE

QUANT/MÊSDESCRIÇÃO VL TOTALVL. UNIT.QUANT.UNDITEM

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO, HATCH OU SEOAN, SEM
CONDUTOR. SEM COMBUSTÍVEL, DE FABRICAÇÃO NACIONAL.

COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES; 4 IQUATRO) PORTAS,
MOTOR IGUAL OU SUPCRIOR A 1.0, COM CAPACIDADE DE ATÉ 5

(CINCO) PESSOAS. DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS
OBRIGATÓRIOS POR LEI, COM DOCUMENTAÇÃO ATUALIZADA
LICENCIADO PERANTE O DETRAN E DEMAIS ÓRGÃOS.

combustível GASOLINA E/OU ÁLCOOL MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA E DESLOCAMENTO (IDA £ VOLTA) ATÉ

O LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO A SER INDICADO PELO
MUNICÍPIO ATRAVÉS DE ORDEM DE SERVIÇO, POR CONTA DA

EMPRESA. EM CASO DE SUBSTITUIÇÃO DO EQUIPAMENTO POR
r-ALHA MECÂNICA SERÁ ABERTO O PRAZO DE 4R (QUARENTA f

OITO) HORAS PARA SUBSTITUIÇÃO. ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E

QUATRO) HORAS COM USO DE GUINCHO.

MÊS RS 2.800,00 R$ 252.000,001561

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PICK UP/CAMINHONETE 4X2, SEM
CONDUTOR, SEM CONDUTOR, DE FABRICAÇÃO NACIONAL, COM

AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 4 (QUATRO) PORTAS. MOTOR
IGUAL OU SUPERIOR A 2.2, COM CAPACIDADE DE ATÉ 5 (ONCO)

PESSOAS. DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS

POR LEI, COM DOCUMENTAÇÃO ATUALIZADA. LICENCIADO
PERANTE O DETRAN E DEMAIS ÓRGÃOS. COMBUSTÍVEL GASOLINA

E/OU ÁLCOOL MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA f

DESLOCAMENTO (IDA E VOLTA) ATÉ O LOCAL DE EXECUÇÃO DO

SERVIÇO A SER INDICADO PELO MUNICÍPIO ATRAVÉS D£ ORDEM
DE SERVIÇO, POR CONTA DA EMPRESA. EM CASO DE.
SUBSTITUIÇÃO DO EQUIPAMENTO POR FALHA MECÂNICA SERÁ
ABERTO O PRAZO DE 4R (QUARENTA C OITO) HORAS PARA

SUBSTITUIÇÃO. ASSISTÊNCIA 24 (VINTE £ QUATRO) HORAS COM

USO DE GUINCHO.

RS 67.300,00MÊS RS S.600,006 22
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LOCAÇÃO OE AMBULÂNCIA DE TRANSPORTE (TIPO B); VEÍCULO
DL SUPORTE AVANÇADO, SEM CONDUTOR E SEM SOCORRtSTA.
SEM COMBUSTÍVEL. COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES'

MODELO TIPO FURGÃO, 2 IDUAS) PORTAS DIANTEIRAS, PORTA

LATERAL, PORTA TRA2EIRA DUPLA. AR CONDICIONADO EM TODO
INTERIOR. UTI CONTENDO MACA RETRATIL/ARTICULADA E COM
RODAS. BANCOS LATERAIS PARA ACOMPANHANTE. BANCO PARA

SOCORRISTA 'rODOS ACOCHOADOS" E COM CINTOS E TRAVAS.

SUPORTE PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO. JANELAS LATERAIS

CORREDIÇAS, ADESIVO INDICADORES DE AMBULÂNCIA NA
FRENTE Dí fORMA INVERTIDA, NAS LATERIAIS t NA PARTE DE

TRÁS. SINALIZADOR ÓPTICO DIANTEIRO. TRAZEIRO E LATER.AIS E

ACÚSTICO, SUPORTE PARA SORO. CONTENDO TODOS
EQUIPAMENTOS OBRIGA TÓRIOS POR LEI. COM DOCUMENTAÇÃO

ATUALIZADA, LICENCIADO PERANTE O DETRAN E DEMAIS

ÓRGÃOS, COMBUSTÍVEL DIESEL MANUIENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA E DESLOCAMENTO (IDA E VOLTA) ATE O LOCAL DE

EXECUÇÃO DO SERVIÇO A SER INDICADO PELO MUNICÍPIO
ATRAVÉS DF ORDEM DE SERVIÇO, POR CON'A DA EMPRESA. EM

CASO DE SUBSTITUIÇÃO DO EQUIPAMENTO POR FALHA
MECÂNICA SERÁ ABERTO O PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO)

HORAS PARA SUBSTITUIÇÃO. ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO}
HORAS COM USO 06 GUINCHO.

MÍS RS 16.000,00 RS 96.000,006 13

R$ 415.200,00VALOR TOTAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de pessoa jurídica especializada na locação de veículos, a fim de atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Saiíde de PaimeirIndia/MA, em apoio ao combate ao COVID 19, de acordo com a proposta mais

vantajosa escolhida dentre as três cotações, que integram a DISPENSA que deu origem a este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E INÍCIO:

O instrumento contratual a ser firmado com a empresa terá vigência de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogados

por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência

de saúde pública, contados a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO

O presente Contrato só poderá ser objeto de prorrogação, mediante Termo Aditivo, quando formalizado pedido por

escrito, que reaimente possa ser justificado, atendendo o disposto nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93,

CLÁUSULA QUARTA - DA GARANTIA: Não será exigida para esta contratação.

CLÁUSULA QUINTA - DA GESTÃO DO CONTRATO: A gestão deste Contrato será feita:

5.1. Por parte da CONTRATANTE:

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde;
NOME DO GESTOR: José João Oliveira Padilha;

FISCAL(IS) DO CONTRATO: Ângela Fernanda Furtado, CPF: 602.751.313-60 (Secretaria M. de Saúde de

Paimeirândia).

5.2, Por parte da CONTRATADA:

EMPRESA: EFICAZ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELl

NOME DO REPRESENTANTE: Carios Henrique Muniz Pereira;

ENDEREÇO PROFISSIONAL DA EMPRESA: Rua Brasil, 215, Centro, Mirlnzai/MA, CEP. 65.265-000;
CPF DO REPRESENTANTE: 606.701.543-93.
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CLÁUSULA SEXTA- DO VALOR:
RUB.

0 Valor contratação é de R$ 415.200,00 (quatrocentos e quinze mii, e duzentos reais).

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos
sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-de-obra a serem
empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação, e quaisquer outros necessários
ao fiel e integral cumprimento desta contratação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7,1. Executar os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste instrumento;

7.2. Os serviços deverão ser executados, de acordo com a Ordem de Serviço, durante o prazo de vigência deste
contrato;

7.3. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações
decorrentes deste contrato;

7.4. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;

7.5. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos solicitados
a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram;

7.6, Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis
após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias
consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;

7.7. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente
contrato;

7.8. Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas, atendendo todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Projeto Básico;

7.9. A Contratada responderá, de maneira absoluta  e inescusável, pela perfeita condição dos serviços prestados,
inclusive suas quantidades e qualidade, competindo-lhe também, a dos serviços que nlo aceitos pela fiscalização
da Contratante deverão ser substituídas por outro.s de melhor qualidade;

7.10. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura ocorram na
prestação dos serviços; e

7.11, Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente a execução do
contrato.

7.12. Indicar preposto para, atender as solicitações da Secretaria Municipal de Saúde sempre que solicitada, para
auxiliar acerca de funcionamentos ou mal funcionamentos dos produtos fornecidos;

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Efetuar o pagamento, mediante apresentação de nota fiscal pela CONTRATADA, devidamente atestada pela
Secretaria requisitante com a respectiva solicitação de pagamento e documentos necessários;

8.2. Designar profissional, para atuar como fiscal, assim como, acompanhar a entrega dos produtos;

8.3. Comunicar a Contratada, qualquer problema oriundo dos prod^s a serem entregues.
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CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. Vencida a prestação do serviço, o CONTRATANTE depositará, o valor em conta Indicada pelo (a)

CONTRATADO(A), ou por seu PROCURADOR, no pra20 de até 30 (trinta) dias;

9-2. O pagamento ficara condicionado à disponibilidade financeira, consoante dotação orçamentária;

9.3. 0(A) CONTRATADO(A) ou seu PROCURADOR deverá manter atualizados neste órgão os dados bancários

necessários para efetivação do(s) pagamento(s) pelo CONTRATANTE.

9.4. Recorrentes atrasos no pagamento do valor acordado poderão gerar rescisão do presente contrato, além das

demais previsões descritas na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA, em conformidade com a legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

Os recursos financeiros para execução do presente contrato são provenientes da,s seguintes dotações

orçamentárias:

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1515 Fundo Municipal de Saúde

10 122 0002 8.001 Manutenção das Ativ. do Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.39,00 Outros serv. de terc. pessoa Jurídica
Fonte 0114000001

: 15 Fundo Municipal de Saúde

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ● DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO

As parcelas são irreajustáveis durante a vigência deste Contrato, salvo se houver determinação do Poder Executivo

em contrário e de acordo com as regras a serem definidas à época.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará sujeita as seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os

recursos previstos em Lei:

a) advertência;

b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor não executado, nos casos em que ensejarem

sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE;

c) suspensão temporária da possibilidade de participação em certames e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da suspensão.

§ Único - As sanções previstas nas alíneas "a”, "c" e "d“ poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na
alínea "b”.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1, A falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato dará para ambas as partes (CONTRATANTE

e CONTRATADO) o direito de rescindi-lo, se assim  o desejar;

13.2. Dar-se-á igualmente a rescisão, sem qualquer prejuízo para ambas às partes, no caso de sinistro que

impossibilite utilização do bem, no qual o serviço será prestado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA DISPENSA:
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Artigo 48, da Lei Federal 13.979/20;

Art. 48 É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços^
inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento
da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Elegem as partes o Foro da Comarca de São Bento, com expressa renúncia a qualquer outro, para dirimir qualquer
questão que derivar deste contrato, reconhecendo o{a) CONTRATADO(A) os direitos da Administração Pública, em
caso de rescisão administrativa, prevista nos arts. 58 e 77 da Lei n. 8.666/93.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente Contrato,
em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só  e jurídico efeito.

Palmeirandia-MA, 21 de maio de 2020.

Secretário Municipal de Saúde
Contratante

rACiOS) A^íJA/i2 ffCSl M
Carlos Henrique Muniz Pereira

EFICA2 COMERCIO £ SERVIÇOS EiRELl
Contratado

Q l/o,c^A.C
Teste
CPF:

lAXòjJáji
Testemunha 02

CPF: OJl K^3 sli
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N“ 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MAPA DE RISCOS

FASE DE ANÁLISE

Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

RISCO 01 - IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

( ) Alta( ) Média(X ) BaixaProbabilidade:
( ) Alta(  ) Média(X) BaixaImpacto:

DanoId

Atraso no procedimento licitatório.1.
ResponsávelAção Preventivaid

Análise pormenorizada dos itens exigidos no Edital,
de forma a não extrapolar as regulamentações

previstas em Lei.

Equipe de
Planejamento1.

Equipe de
PlanejamentoEspecificar o serviço de forma concisa e coerente

 com 0 que o mercado pode oferecer.
2.

PregoeiroObservar atentamenie as regulamentações na
condução do processo licitatório.

3.

ResponsávelAção de ContingênciaId

Equipe de
Planejamento

Tomar as providências necessárias ao saneamento do
processo no menor prazo possível, de modo a

 permitir a realização da licitação.

RISCO 02 - LICITAÇÃO RESULTA SEM VENCEDOR HABILITADO
( ) Alta( ) Média(X) BaixaProbabilidade:
( ) Alta( ) Média(X ) BaixaImpacto:

DanoId

Atraso no procedimento licitatório.1.
ResponsávelAção Preventiva

Verificar as exigências solicitadas e analisar se
encontram-se compatíveis com a realidade do

mercado

id

Equipe de
Planejamento1.

Setor de Publicação
Dar ampla publicidade ao edital2.

ResponsávelAção de ContingênciaId
Equipe de

PlanejamentoRevisar exigências do edital e realizar nova licitação.1.

ESTIMATIVA DE PREÇO EM DESCOMPASSO COM OS VALORES
PRATICADOS NO MERCADO

RISCO 03 -

%( ) Alta( ) Média(X) BaixaProbabilidade:
( ) Alta( X) Média

Dano
( ) BaixaImpacto:

Id

izidela do Vale-Maranhãoiortj
Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro^
CEP: 65.727-000- Site: w>vAv.trizidcladovale.ma.gov^j>^ ■

\)



CPL-TRIZIDEUDOffilg
FRGC. 0(0^ uUi.
FlS,.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N” 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Licitação deserta (desconlinuidade do serviço) ou contratação por preço
elevado    ,

ResponsávelAção Preventivaid
Setor de ComprasRealizar extensa e adequada pesquisa de mercado.1.

ResponsávelAção de ContingênciaId

No caso de preço elevado, deve o pregoeiro negociar
a redução dos valores propostos, tendo como

parâmetro os valores do contrato atual.
No caso de lieitaçâo deserta, avaliar a possibilidade
de proceder à contratação direta por dispensa de

 licitação.

Pregoeiro1.

Setor Jurídico2.

lONSÁVEIS1
NOME:

AssiMtuj

NOME:

^sinátura

NOME:
Assinatura

NOME:
Assinatura

NOME:
Assinatura

NOME:
Asfiinatura A

NOME:
Assinatura }

1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-MaranhãoEndereço: Av. Deputado Carlos Melo, n'
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidclaciovaie.ma.gov.br
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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 24/2021 - GP, DE 31 DE MARÇO DE 2021.

Regulamenta o Pregáo, na Forma Eletrônica,
para Aquisição de bens e serviços comuns, e
dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, Estado do

Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 66, inciso VI da
Lei Orgânica Municipal, a Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei
Federal n° 10.520 de 17 de junho de 2002 e no Decreto Federal n° 10.024 de 20 de
Setembro de 2019; e

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as normas e
procedimentos para a realização de licitações na modalidade pregão no âmbito da
administração municipal,

DECRETA

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° - Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão,

na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,

incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa
eletrônica, no âmbito do Município de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão.

§ 1® - A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos
órgãos da administração pública direta e indireta do Município de Trizidela do Vaie,
bem como pelos fundos especiais, será obrigatória quando a fonte de recursos para a

aquisição for oriunda da União, e preferencialmente, nos demais casos de aquisição
de bens e a contratação de serviços comuns.

§2° - Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da
autoridade competente, a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de

que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde que fique
comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na
realização da forma eletrônica.

Avenida Deputado Carlos Meio. n. 1.070. Aeroporto. Trizidela do Vate-MA ● CEP 03.7Zr-Q00
CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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Art. 2° - O pregão, na forma eietrônica, é condicionado aos princípios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento sustentável, da

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da

competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlates.

Art. 3® - O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a;

I - contratações de obras;

II - locações imobiliárias e alienações; e

lil - bens e serviços especiais, conforme definição estabelecida neste

decreto.

CAPITULO II

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 4° - O pregão, na forma eietrônica, será realizado quando a disputa

pelo fornecimento de bens ou pela contratação de bens e serviços comuns ocorrer á

distância e em sessão pública, por meio de sistema que promova a comunicação pela

rede mundial de computadores ~ Internet.

§1® - Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações reconhecidas e usuais do mercado.

§2° - O pregão na forma eletrônica será conduzido pelo órgão ou entidade

promotora da licitação através de provedor do sistema eletrônico disponível no
mercado.

Art. 5° - A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as

seguintes etapas sucessivas:

I - planejamento da contratação;

II - publicação do aviso de editai;

ill - apresentação de propostas e de documentos de habilitação:

IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva:

V - julgamento;

VI - habilitação; _ _

Aveniaa Depuiaao canos Meio. n. i .070, Aeropono, irizioeia ao vaie-MA - CEP oo.727-ooo
CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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VII - recursal;

Vlli - adjudicação; e

IX - homoiogação;

Art. 6° - Os critérios de julgamento utilizados na seleção da proposta mais

vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto,

conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor

preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as

especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as

demais condições estabelecidas no edital.

Art. 7° - O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído

com os seguintes documentos, no mínimo:

I - Estudo técnico preliminar, quando necessário:

li -Termo de referência;

111 - Planilha estimativa de despesa;

IV - Previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das

rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços;

V - Autorização de abertura da licitação;

VI - Designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VII - Edital e respectivos anexos;

VIM - Minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta

da ata de registro de preços, conforme o caso;

IX - Parecer jurídico;

X - Documentação exigida e apresentada para a habilitação;

XI- Proposta de preços do licitante;

XII- Ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre
outros;

a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de classificação:

Avenida Deputado carlos Meio, n. t .070. Aeropono. Trtzideia do vaie-MA - cep od.727-000
CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;
f) a aceitabilidade da proposta de preço;
g) a habilitação;
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na

documentação;
i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e
j) 0 resultado da licitação;

XIII ■ comprovantes das publicações;

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

XIV - ato de homologação.

§ 1° - A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de
sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo,
constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais,
inclusive para comprovação e prestação de contas.

§ 2° - A ata da sessão pública será disponibilizada na internet
imediatamente após o seu encerramento, para acesso livre.

CAPÍTULO III
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Art. 8° - A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da

licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os licitantes que participarem
do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o provedor
do sistema eletrônico.

§ 1° - O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição
de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível.

§ 2® - Caberá à autoridade competente do órgão ou da entidade promotora
da licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do
pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.

Avenida Deputado Carlos Melo. n. i .670, Aeroporto. Trizldela oo Vale-MA - CEP 03.727-000
CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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Alt. 9° - Caberá ao licitante interessado em participar do certame;

I  - Credenciar-se no sistema eletrônico de apoio técnico operacional
indicado pela administração pública;

II - Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente por meio eletrônico via
internet, a proposta e seus anexos;

III - Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
sistema ou ao órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitaíório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha,

para que seja procedido imediato bloqueio de acesso;

V

VI - utilizar-se da chave de identificação e da senha de acesso para

participar do pregão na forma eletrônica; e

VII - Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de

acesso por interesse próprio.

CAPITULO IV

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. 10-0 pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo pregoeiro, ao
qual também incumbe:

I - coordenar o processo licitatório;

II - receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital

apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração;

III - conduzir a sessão pública na internet;

Avenioa Deputado Carlos r^ieio, n. i ,070, Aeroporto. TiTzideia do vaie-MA - CEP 05.727-000
CNPJ n. 001.558.07070001 -22
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IV - verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos

no edital;

V - dirigir a etapa de lances;

VI - verificar e julgar as condições de habilitação dos licitantes;

VII - receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade

competente quando mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído  á autoridade superior e

propor a homologação.

Art. 11® - Ao Chefe do Poder Executivo Municipal cabe:

I - Designar e solicitar ao provedor do sistema eletrônico, o credenciamento

do pregoeiro e dos componentes da equipe de apoio;

II - Indicar o provedor do sistema eletrônico;

III - Determinar a abertura do processo licitatório;

IV - Decidir os recursos contra atos do pregoeiro quando este mantiver sua

decisão;

V - Adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - Homologar o resultado da licitação; e

VII - Celebrar o contrato.

Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo poderá delegar as

atribuições previstas nos incisos I e II ao responsável pelo Setor de Licitações.

CAPÍTULO V

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 12® - Na fase de planejamento da contratação por meio do pregão, na
forma eletrônica, será observado o seguinte:

Avenida Deputado Carlos Melo, n. 1.070, Aeroporto. Trizioela do vaie-MA - CEP 03.727-000
CNPJ n. 001.558.070/0001-22 \
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I  - elaboração de Termo de Referência pelo órgão requisitante, com
indicação do objeto de forma precisa, suficiente  e dara, vedadas especificações que,
por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou
sua realização:

II - aprovação do Termo de Referência pela autoridade competente;

IM ● apresentação de justificativa da necessidade da contratação;

IV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das

propostas:

V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis,

inclusive no que se refere aos prazos e às condições que, pelas suas
particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e execução do
contrato e o atendimento das necessidades da administração;

VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Art. 13° - As designações do pregoeiro e da equipe de apoio devem recair

nos servidores do Departamento de Licitação e Patrimônio e ficará a critério do Chefe
do Poder Executivo.

Parágrafo único. A equipe de apoio deverá ser integrada

preferencialmente por servidores ocupantes de cargo efetivo da administração
pública.

Art. 14° - Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do

processo licitatório.

CAPITULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Art. 15. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a

convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do editai no Diário
Oficiai do Município de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão.

§1° - O aviso do edital conterá a definição precisa, suficiente e clara do

objeto, a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lido ou obtido a
íntegra do editai, bem como o endereço eletrônico onde ocorrerá a sessão pública, a
data e hora de sua realização e a indicação de que o pregão, na forma eletrônica,
será realizado por meio da internet.

Avenida Depuiado Carlos Meio. n. ̂  .070. Aeropono. Triziclela do vaie-MA - CEP 03.727-000
CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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§2° - 0 prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos
de habilitação não será inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do
aviso do edital.

Art. 16° - 0 edital será disponibilizado na íntegra no sítio eletrônico do

órgão ou da entidade promotora do pregão e no portai do sistema utilizado para a
realização do pregão.

Art. 17° - Modificações no editai serão divulgadas pelo mesmo instrumento

de publicação utilizado para divulgação do texto originai e o prazo inicialmente

estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a

formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

Art. 18° - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório

serão enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura

da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital.

§1° - 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de

dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

§2“ - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo

sistema e vincularão os participantes e a administração.

Art. 19° - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do editai do pregão,

por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até trés dias úteis anteriores à data

fixada para abertura da sessão pública.

§1° - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro,

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a

impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da

impugnação.

§2° - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida

excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§3° - Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova

data para realização do certame.

CAPÍTULO VII

Avenida Deputado canos Melo, n. ̂  .070. Aeroporto, Trizldeia do vaie-MA ■ CEP 83.727-ooD
CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Art. 20° - Após a divulgação do editai no sítio eletrônico, os licitantes

encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública.

§1° - A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da

sessão pública.

§2° - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação

exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de
acesso e senha.

§3° - O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento

dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências
do edital.

§4° - A falsidade da declaração de que trata o § 4° sujeitará o licitante às

sanções previstas neste Decreto.

§5“ Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§6° - Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de

classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que

trata o Capítulo IX.

§7° - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e

para acesso público após o encerramento do envio de lances.

§8“ - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão

encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de

lances, observado o prazo de que trata o § 2° do art, 32,

Avenida Depuiado canos Meio, n. i .070, Aeropono. Títzioeia do vaie-MA - cep 03,727-ooo
CNPJ n. 001.558,070/0001-22
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CAPITULO VIII

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

Art. 21® - A sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a

utilização de sua chave de acesso e senha a partir do horário previsto no edital.

§1® - Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet,

mediante a utilização de sua chave de acesso e senha.

O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e

desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos no edital.

Art. 22®

Parágrafo único, A desclassificação da proposta será fundamentada e

registrada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes.

Art. 23® - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas

pelo pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro

participarão da etapa de envio de lances.

Art. 24® - Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início á fase

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances

exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§1® - O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e

do valor consignado no registro.

§2® Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário

fixado para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

§3° - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual

de desconto ao último lance por eíe ofertado e registrado pelo sistema, observado,

quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta.

§4® - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele

que for recebido e registrado primeiro.

Avenida Depinado canos Mcio. n. 1,070, Aeropono, Trizideia do Vaie-MA - CEP 05.727-000
CNPJ n, 001.558.070/0001-22
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§5° - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada  a identificação do licitante.

Art. 25° - Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os

seguintes modos de disputa;

{ - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou

os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no

edital.

I! - aberto e fechado

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta.

Art. 26° - No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do

art. 25, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

§●10 _ A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o
caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances
intermediários.

%2° - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no
caput e no § 1°, a sessão pública será encerrada automaticamente .

§3° Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema,
nos termos do disposto no § 1°, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de
apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da consecução do
melhor preço, conforme disposto neste decreto.

Art 27° - No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do
caput do art. 25, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze
minutos.
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§1® - Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso

de fechamento iminente dos lances e, transcorrido  o período de até dez minutos,

aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

§2® - Encerrado o prazo de que trata o § 1®, o sistema abrirá a

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas

com valores até dez por cento superiores àquela que possam ofertar um lance final e

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§3® - Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o

§ 2°, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o

máximo de trés, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que

será sigiloso até o encerramento do prazo.

§4° - Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2°  e § 3°, o sistema
ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.

§5® - Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2®

e § 3°, haverá o reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo

de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após

esta etapa, o disposto no § 4®.

§6° - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance

fechado que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela

equipe de apoio, mediante justificativa, admitir  o reinicio da etapa fechada, nos termos

do disposto no § 5°,

Art. 28° - Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro

decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível

aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

no

Art. 29° - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
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Alt. 30® - Após a etapa de envio de iances, haverá a aplicação dos critérios

de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de

dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2° do art. 3° da

Lei n° 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Art. 31° - Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36,

caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora

será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX

DO JULGAMENTO

Art. 32° - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o

pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida meihor proposta, vedada a

negociação em condições diferentes das previstas no edital.

§1° - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser

acompanhada pelos demais licitantes.

§2° - O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de. no mínimo,
duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e,

se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado

após a negociação de que trata o caput.

Art. 33° - Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 32, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação no edital e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do

edital, observado o disposto no Capítulo X.

CAPÍTULO X

DA HABILITAÇÃO

Art. 34° - Para habilitação dos licitantes, será exigida, excfusivamente, a

documentação relativa:
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I - à habilitação jurídica;

li - à qualificação técnica;

III - à qualificação econômico-financeira;

IV - à regularidade fiscal e trabalhista;

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e

municipais, quando necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXilI do caput do arí, 7° da

Constituição e no inciso XVIIl do caput do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos

incisos I, III, IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf e

em sistema semelhante mantido pelo Município.

Art, 35® - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na

licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos

equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre.

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de que

trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos

termos do dispostos no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

Art. 36® - Quando permitida a participação de consórcio de empresas

serão exigidas;

I - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de

constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá ás

condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas

perante a União;

II - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital

por empresa consorciada;
III - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos

quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no editai;
IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos

índices contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico-financeira;

V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas

obrigações do consórcio, nas etapas da licitação  e durante a vigência do contrato;
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VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio

formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso i; e

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do
contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na

mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 37“ - A habilitação dos licitantes será verificada através das seguintes

formas conforme determinação do edital por meio do SICAF - Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores, nos documentos por ele abrangidos,

quando dos procedimentos licitatórios realizados pelos órgãos ou entidades que
aderirem ao SICAF, bem como através do próprio portal eletrônico que disponibilize a

ferramenta de inclusão dos documentos exigidos em editai, em forma digitalizada e

reconhecimento de firma por verdadeiros, que deverá ser efetuada pelo licitantecom

na ocasião do cadastramento da proposta.

Na hipótese de necessidade de envio de documentos

complementares após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser

apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no edital, após

solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no §2° do
art. 32.

§10

§2° “ A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legai

de prova, para fins de habilitação.

§3° - Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante
não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de

uma proposta que atenda ao edital.

§4° - Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação

edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser
encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo fixado no edital, com os

respectivos valores readequados ao lance vencedor.

§5° - No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro

de preços, quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total
estimado para a contratação, poderá ser convocada  a quantidade de licitantes

ou 0
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necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação,

observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, nos
termos do disposto no Capítulo X.

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das

microempresas e das empresas de pequeno porte será exigida nos termos do

disposto no art. 4° do Decreto n° 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§6‘>

§7° - Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o
licitante será declarado vencedor.

CAPITULO XI

DO RECURSO

Art. 38° - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo

concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema,

manifestar sua intenção de recorrer.

§1*^ - As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas

no prazo de três dias.

§2*^ - Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar
suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data finai do prazo do

recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos
seus interesses.

§3° - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à

intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência
desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante

declarado vencedor.

§4° - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos

que não podem ser aproveitados.

CAPÍTULO XII

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 39° - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o

procedimento licitatório, nos termos dos artigos anteriores.
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Art. 40° - Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e

encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a

homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 10.

CAPITULO XIII

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

Art. 41° - O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das

propostas, sanar erros ou falhas que não alterem  a substância das propostas, dos

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em
ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão

pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o

caput. a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

CAPÍTULO XIV

DA CONTRATAÇÃO

Art. 42° - Após a homologação, o adjudicatário será convocado para

assinar o contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§1° - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será

exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que

deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de

registro de preços.

§2° - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições

de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de

registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o

contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de

que trata o art. 43.
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§3° - O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a

fixação de prazo diverso no edital,

CAPITULO XV

DA SANÇÃO

Alt. 43” - Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de

Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, sem prejuízo das muitas previstas em edital e

no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o

licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

II - não entregar a documentação exigida no edital;

II! - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto:

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

Vfl - fraudar a execução do contrato;

VIII - comportar-se de modo inidõneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

§1® - As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada

pela administração pública.

§2® - As sanções serão registradas e devidamente publicadas:

CAPITULO XVI

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art. 44° - A autoridade competente para homologar  o procedimento

liciíatório de que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse

público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
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suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou

por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em

decorrência da anulação do procedimento licitatório. ressalvado o direito do

contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

CAPÍTULO XVI!

DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA

Art. 45“ - O Município de Trizidela do Vaie, Estado do Maranhão, adotará o

sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses:

1 - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto

no inciso i do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993;

ii - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do

disposto no inciso II do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993; e

III - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os

serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do

caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993, quando cabível.

§1° - Ato do Setor Licitação regulamentará o funcionamento do sistema de

dispensa eletrônica.

§2® - A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica

ocorrerá a partir da data de publicação do ato de que trata o § 1°.

§3° - Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas

hipóteses de que trata o art. 3°.

CAPÍTULO XVIN

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 46“ - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

1 - Aviso do edital - documento que contém;

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;
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b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido

ou obtido 0 editai; e

c) 0 endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o

horário de sua realização:

il - Bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
reconhecidas e usuais do mercado:

lli - Bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou

complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos
termos do inciso 11;

IV - Estudo técnico preliminar - documento constitutivo da primeira etapa do

planejamento de uma contratação, que caracteriza  o interesse público envolvido e a

melhor solução ao problema a ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela

viabilidade da contratação, fundamenta o termo de referência;

V - Lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já

ofertado, porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante;

V! - Obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de

bem imóvel, realizada por execução direta ou indireta;

VII - Serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter

determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração pública;

VIII - Serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades

que necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro

habilitado, nos termos do disposto na Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela

administração pública, mediante especificações usuais de mercado;

IX - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf -

ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de

Administração de Serviços Gerais - Siasg, disponibilizada pelo Ministério da

Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da administração pública,

das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de licitação, dispensa ou

inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas entidades integrantes do Sistema de

Serviços Gerais - Sisg;
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X - Sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada, integrante

da plataforma do Siasg, disponibilizada pelo Ministério da Economia, para a

realização dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, incluídos

os serviços comuns de engenharia: e
XI - Termo de referência - documento elaborado com base nos estudos

técnicos preliminares, que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração

pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das

condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução,

vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou

frustrem a competição ou a realização do certame;

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de

acordo com o preço de mercado; e

3. 0 cronograma físico-financeiro, se necessário;

a) 0 critério de aceitação do objeto:

b) os deveres do contratado e do contratante;

c) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação
técnica e econòmico-financeira, se necessária;

d) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata

de registro de preços;

e) o prazo para execução do contrato; e

f) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.

§1° - A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame

predominantemente fático e de natureza técnica.

§2" - Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções

específicas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos

nos termos do disposto no inciso íl do caput, serão licitados por pregão, na forma
eletrônica.

Art. 47° - Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma

tém direito público subjetivo à fiel observância do procedimentoeletrônica

estabelecido neste Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu

desenvolvimento em tempo real. por meio da internet.

Avenida Deputado Canos Meio, n. ̂ .670, Aeropono, Triziaeia do vaie-MA - c£P 6S.72T-ooo
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Art. 48° - Os horários estabelecidos no editai, no aviso e durante a sessão

pública observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e
registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

Art. 49° - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

Art. 50° - Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório

permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 51° - O Setor de Licitação poderá expedir normas complementares à

execução do presente Decreto, do que dará ciência direta a todos os setores que
compõem a Administração Pública Municipal, sem prejuízo de sua publicação oficiai.

Art. 52° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 31 DE MARÇO DE 2021.

Deibsjam^reira Freitas

Prefeito Municipal
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O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VElCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE Q
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE /

POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMÁRIO
REGULAMENTA O PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA: 24/2021
DECRETO N° 24/2021
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III ● bens e serviços especiais, conforme
definição estabelecida neste decreto.

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -
REGULAMENTA O PREGÃO NA FORMA

ELETRÔNICA: 24/2021
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA

DO VALE, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
iegais que lhe confere o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica
Municipal, a Constituição Federal, e tendo em vista o
disposto na Lei Federai n® 10.520 de 17 de junho de 2002 e
no Decreto Federal n° 10.024 de 20 de Setembro de 2019; e

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS

Art. 4® - O pregão, na forma eletrônica, será
realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou
pela contratação de bens e serviços comuns ocorrer à
distância e em sessão pública, por meio de sistema que
promova a comunicação pela rede mundial de
computadores - Internet.

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar
as normas e procedimentos para a reaiização de licitações
na modaiidade pregão no âmbito da administração
municipal,

§1® - Consideram-se bens e serviços comuns,
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações reconhecidas e usuais do mercado.

§2® - O pregão na forma eletrônica será
conduzido pelo órgão ou entidade promotora da licitação
através de provedor do sistema eletrônico disponível no
mercado.

DECRETA

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1® - Este Decreto regulamenta a licitação,
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,
incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre
0 uso da dispensa eletrônica, no âmbito do Município de
Trizidela do Vale, Estado do Maranhão.

Art. 5® - A realização do pregão, na forma
eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas:

I - planejamento da contratação;
II - publicação do aviso de edital;
III - apresentação de propostas e de

§ 1® - A utilização da modalidade de pregão,
na forma eletrônica, pelos órgãos da administração púbiica
direta e indireta do Município de Trizideia do Vale, bem
como pelos fundos especiais, será obrigatória quando a
fonte de recursos para a aquisição for oriunda da União, e
preferencialmente, nos demais casos de aquisição de bens
e a contratação de serviços comuns.

documentos de habilitação;
IV - abertura da sessão pública e envio de

lances, ou fase competitiva;
V - julgamento;
VI - habilitação;
VII ■ recursal;
VIII - adjudicação; e
IX - homologação;Será admitida, excepcionalmente,

mediante prévia justificativa da autoridade competente, a
utilização da forma de pregão presencial nas licitações de
que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa
eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade
técnica ou a desvantagem para a administração na
realização da forma eletrônica.

Art. 2® - O pregão, na forma eletrônica, é
condicionado aos princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do
desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são
correlatos.

§2®

Art. 6® - Os critérios de julgamento utilizados
na seleção da proposta mais vantajosa para a
administração serão os de menor preço ou maior desconto,
conforme dispuser o editai.

Parágrafo único. Serão fixados critérios
objetivos para definição do melhor preço, considerados os
prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as
especificações técnicas, os parâmetros mínimos de
desempenho e de qualidade e as demais condições
estabelecidas no edital.

Art. 7® - O processo relativo ao pregão, na
forma eletrônica, será instruído com os seguintes
documentos, no mínimo:

Art. 3® - O pregão, na forma eletrônica, não
Estudo técnico preliminar, quandose aplica a:

necessário:
II -Termo de referência:
III - Planilha estimativa de despesa:

I - contratações de obras;
II - locações imobiliárias e alienações: e
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membros da equipe de apoio e os licitantes que
participarem do pregão, na forma eletrônica, serão
previamente credenciados, perante o provedor do sistema
eletrônico.

IV - Previsão dos recursos orçamentários
rubricas,necessários, com a indicação das

exceto na hipótese de pregão para registro de preços;
V - Autorização de abertura da licitação;
VI - Designação do pregoeiro e da equipe de

§ 1“ - O credenciamento para acesso ao
sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e
de senha pessoal e intransferível.

§ 2® - Caberá à autoridade competente do
órgão ou da entidade promotora da licitação solicitar, junto
ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do
pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.

apoio;
VII - Edital e respectivos anexos;

Minuta do termo do contrato, ou
da ata de

VIII

instrumento equivalente, ou minuta
registro de preços, conforme o caso;

IX - Parecer jurídico:
X - Documentação exigida e apresentada para

a habilitação;
XI- Proposta de preços do licitante;
XII- Ata da sessão pública, que conterá os

seguintes registros, entre outros:
a} os licitantes participantes;
b) as propostas apresentadas;
c) os avisos, os esclarecimentos e as

Art. 9® - Caberá ao licitante interessado em

participar do certame;

I  - Credenciar-se no sistema eletrônico de

apoio técnico operacional indicado pela administração
pública;

impugnações;
d) os lances ofertados, na ordem de

e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for

II - Remeter, no prazo estabelecido,
exclusivamente por meio eletrônico via internet,  a proposta
e seus anexos;

classificação;

0 caso;
f) a aceitabilidade da proposta de preço;
g) a habilitação;
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou

falhas na proposta ou na documentação:
I) os recursos interpostos, as respectivas

III - Responsabilizar-se formaímente pelas
transações efetuadas em seu nome, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes
do uso indevido da senha, ainda que por terceiros:

IV - Acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão;

V - Comunicar imediatamente ao provedor do

sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o
sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para que seja
procedido imediato bloqueio de acesso;

VI - Utilizar-se da chave de identificação e da
senha de acesso para participar do pregão na forma
eletrônica: e

análises e as decisões; e
j) 0 resultado da licitação;

XIII - comprovantes das publicações:

a) do aviso do edital;
b) do extrato do contrato; e
c) dos demais atos cuja publicidade seja

exigida; e

XIV ■ ato de homologação.

§ 1® - A instrução do processo licitatório
poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de
modo que os atos e os documentos de que trata este artigo,
constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos
para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e
prestação de contas.

VII - Solicitar o cancelamento da chave de

identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

CAPÍTULO IV

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. 10-0 pregão, na forma eletrônica, será
conduzido pelo pregoeiro, ao qual também incumbe;

I - coordenar o processo licitatório:

A ata da sessão pública será

disponibilizada na internet imediatamente após o seu
encerramento, para acesso livre.

§ 2®

CAPÍTULO III
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Art. 8® - A autoridade competente do órgão
ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro, os
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V - definição das exigências de habilitação,
das sanções aplicáveis, inclusive no que se refere aos
prazos e às condições que, pelas suas particularidades,
sejam consideradas relevantes para a celebração e
execução do contrato e o atendimento das necessidades da
administração;

II ● receber, examinar e decidir as
impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração;

III - conduzira sessão pública na internet;
IV - verificar a conformidade das propostas

com os requisitos estabelecidos no edital;
V - dirigir a etapa de lances;
VI ● verificar e julgar as condições de

VI - designação do pregoeiro e de sua equipe
de apoio.

habilitação dos licitantes;
Art. 13® - As designações do pregoeiro e da

equipe de apoio devem recair nos servidores do
Departamento de Licitação e Patrimônio e ficará a critério
do Chefe do Poder Executivo.

VII - receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando à autoridade competente quando mantiver
sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame:

IX - adjudicar o objeto, quando não houver
Parágrafo único. A equipe de apoio deverá

ser integrada preferenciaimente por servidores ocupantes
de cargo efetivo da administração pública.

Art. 14® ■ Caberá à equipe de apoio auxiliar o
pregoeiro nas etapas do processo licitatório.

CAPÍTULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Art. 15. A fase externa do pregão, na forma
eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital no
Diário Oficial do Município de Trizidela do Vale, Estado do
Maranhão.

recurso:
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio:

e

XI - encaminhar o processo devidamente
instruído à autoridade superior e propor a homologação.

Art. 11“ - Ao Chefe do Poder Executivo

Municipal cabe;

I - Designar e solicitar ao provedor do sistema
eletrônico, o credenciamento do pregoeiro e dos
componentes da equipe de apoio:

II - Indicar o provedor do sistema eletrônico:
111 - Determinar a abertura do processo

licitatório:
Decidir os recursos contra atos doIV

§1® - O aviso do edital conterá a definição
precisa, suficiente e clara do objeto, a indicação dos locais,
dias e horários em que poderá ser lido ou obtido  a íntegra
do edital, bem como o endereço eletrônico onde ocorrerá a
sessão pública, a data e hora de sua realização e a
indicação de que o pregão, na forma eletrônica, será
realizado por meio da internet.

§2® - O prazo fixado para a apresentação das
propostas e dos documentos de habilitação não será
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do
aviso do edital.

pregoeiro quando este mantiver sua decisão:
V - Adjudicar o objeto da licitação, quando

houver recurso;
VI - Homologar o resultado da licitação; e
VII - Celebrar o contrato.

Parágrafo único. O Chefe do Poder
Executivo poderá delegar as atribuições previstas nos
incisos I e 11 ao responsável pelo Setor de Licitações.

CAPÍTULO V
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 16“ - O edital será disponibilizado na

íntegra no sítio eletrônico do órgão ou da entidade
promotora do pregão e no portal do sistema utilizado para a
realização do pregão.

Art. 12“ - Na fase de planejamento da
contratação por meio do pregão, na forma eletrônica, será
observado o seguinte;

l  ● elaboração de Termo de Referência pelo
órgão requisitante, com indicação do objeto de forma
precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou
frustrem a competição ou sua realização;

II - aprovação do Termo de Referência pela

Modificações no edital serão

divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado
para divulgação do texto original e o prazo iniciaimente
estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente,
a alteração não afetar a formulação das propostas,
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

Art. 18“ - Os pedidos de esclarecimentos
referentes ao processo licitatório serão enviados ao
pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma
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a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

do editai.

§1" - O pregoeiro responderá aos pedidos de
esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis peia elaboração do
edital e dos anexos.

§6“ - Na etapa de apresentação da proposta e
dos documentos de habilitação pelo licitante, observado o
disposto no caput, não haverá ordem de classificação das
propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos
de que trata o Capítulo IX.

As respostas aos pedidos de
esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração,

§2«
Os documentos que compõem a

proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro
e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

§7»

Art. IS® - Qualquer pessoa poderá impugnar
os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na

^ forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data
fixada para abertura da sessão pública. Os documentos complementares à

proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o
encerramento do envio de lances, observado o prazo de que
trata o § 2® do art. 32.

§8“

A  impugnação não possui efeito
suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento da impugnação.

§1“

CAPITULO VIII
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE
LANCES

§2® - A concessão de efeito suspensivo à
impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

Art. 21° - A sessão pública na internet será
aberta pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de
acesso e senha a partir do horário previsto no edital.

§3“ - Acolhida a impugnação contra o edital,
será definida e publicada nova data para realização do
certame.

capItulo vii
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

§1® - Os licitantes poderão participar da
sessão pública na internet, mediante a utilização de sua
chave de acesso e senha.

Art. 22° - O pregoeiro verificará as propostas
apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Art. 20° - Após a divulgação do edital no sítio
eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por
meio do sistema, concomitantemente com os documentos
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

Parágrafo único. A desclassificação da
proposta será fundamentada e registrada no sistema,
acompanhado em tempo real por todos os participantes.

O  sistema ordenará

automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

Art. 23°
§1® - A etapa de que trata o caput será

encerrada com a abertura da sessão pública.

§2® - O envio da proposta, acompanhada dos
documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos
do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de
acesso e senha.

Parágrafo único. Somente as propostas
classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio
de lances.

Art. 24° - Classificadas as propostas, o
pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em
que os licitantes poderão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§3® - O licitante declarará, em campo próprio
do sistema, o cumprimento dos requisitos para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as
exigências do edital.

O  licitante será imediatamente
informado do recebimento do lance e do valor consignado
no registro.

§1“§4® - A falsidade da declaraçao de que trata o
§ 4® sujeitará o licitante às sanções previstas neste Decreto.

§5® Os licitantes poderão retirar ou substituir

Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22

www.trizideladovaIe.ma.gov,br/diariooficial/?id=1496

Piglna(s) 6 de 13aDOM



CpL - TRIZ1D£LA DO VALE
1 Q Q 1 í2fl. i^J-
\qVFlo.

DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
.R!i. t:e

Ano 8 - Edição N° 910 de 6 de Abril de 2021EXECUTIVO
lances, em prol da consecução do melhor preço, conforme
disposto neste decreto.

§2® Os licitantes poderão oferecer lances
sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

Art 27® - No modo de disputa aberto e

fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 25, a etapa
de envio de lances da sessão pública terá duração de
quinze minutos.

§3® - O licitante somente poderá oferecer
valor inferior ou maior percentual de desconto ao último
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado,
quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta.

§1® - Encerrado o prazo previsto no caput, o
sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.§4® - Não serão aceitos dois ou mais lances

iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro. §2® - Encerrado o prazo de que trata o § 1®. o

sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de
valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até

dez por cento superiores àquela que possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, que será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

§3® - Na ausência de, no mínimo, três ofertas
nas condições de que trata o § 2®, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento
do prazo.

§5® - Durante a sessão pública, os licitantes
serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

Art. 25® - Serão adotados para o envio de
lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa:

I - aberto - os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o
critério de julgamento adotado no edital; ou

os licitantesII - aberto e fechado

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final
e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no
edital.

§4® - Encerrados os prazos estabelecidos nos
§ 2® e § 3®, 0 sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.

§5® - Na ausência de lance final e fechado
classificado nos termos dos § 2® e § 3®, haverá o reinicio da
etapa fechada para que os demais licitantes, até  o máximo
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, que será
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após
esta etapa, o disposto no § 4®.

Parágrafo único. No modo de disputa
aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta.

Art. 26® - No modo de disputa aberto, de que
trata o inciso I do caput do art. 25, a etapa de envio de
lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública.

§6® - Na hipótese de não haver licitante
classificado na etapa de lance fechado que atenda às
exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado
pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o
reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5°.

§1® - A prorrogação automática da etapa de
envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando
se tratar de lances intermediários.

Art. 28® - Na hipótese de o sistema eletrônico
desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

Art. 29® - Quando a desconexão do sistema

eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente decorridas vinte e quatro horas após a
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

§2® - Na hipótese de não haver novos lances
na forma estabelecida no caput e no § 1®, a sessão pública
será encerrada automaticamente.

§3® Encerrada a sessão pública sem
prorrogação automática pelo sistema, nos termos do
disposto no § 1®, 0 pregoeiro poderá, assessorado pela
equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de
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XXXIII do caput do art. 7° da Constituição e no inciso XVIII
do caput do art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993.

Art. 30° - Após a etapa de envio de iances,
haverá a apiicação dos critérios de desempate previstos
nos art. 44 e art. 45 da Lei Compiementar n® 123, de 14 de
dezembro de 2006, seguido da apiicação do critério
estabelecido no § 2® do art. 3® da Lei n® 8.666, de 1993, se
não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Parágrafo único. A documentação exigida
para atender ao disposto nos incisos i, III, IV e  V do caput
poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf e em
sistema semelhante mantido pelo Município.

Art. 31° - Os critérios de desempate serão
aplicados nos termos do art. 36, caso não haja envio de
lances após o início da fase competitiva.

Art. 35° - Quando permitida a participação de
empresas estrangeiras na licitação, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre.Parágrafo único. Na hipótese de persistir o

empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas. Parágrafo único. Na hipótese de o licitante

vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de
que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do dispostos no Decreto
n® 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

Art. 32° - Encerrada a etapa de envio de
lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas no edital.

Art. 36° ● Quando permitida a participação de
consórcio de empresas, serão exigidas:

I  - a comprovação da existência de
compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá
às condições de liderança estabelecidas no edital e
representará as consorciadas perante a União;

II - a apresentação da documentação de
habilitação especificada no edital por empresa consorciada;

III - a comprovação da capacidade técnica do
consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada
empresa consorciada, na forma estabelecida no edital:

IV ● a demonstração, por cada empresa
consorciada, do atendimento aos índices contábeis
definidos no edital, para fins de qualificação econômico-
financeira;

§1® - A negociação será realizada por meio do
sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

§2® - O instrumento convocatório deverá
estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta
e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado após a negociação de
que trata o caput.

Art. 33° - Encerrada a etapa de negociação
de que trata o art. 32, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação no edital e verificará a
habilitação do licitante conforme disposições do edital,
observado o disposto no Capítulo X.

V - a responsabilidade solidária das empresas
consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas da
licitação e durante a vigência do contrato:

VI - a obrigatoriedade de liderança por
empresa brasileira no consórcio formado por empresas
brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I;

CAPÍTULO X

DA HABILITAÇÃO

e

VII - a constituição e o registro do consórcio
antes da celebração do contrato.

Art. 34° - Para habilitação dos licitantes, será
exigida, exclusivamente, a documentação relativa: Parágrafo único. Fica vedada a participação

de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio de
mais de um consórcio ou isoladamente.I -à habilitação jurídica:

II - à qualificação técnica;
III - à qualificação econômico-financeira;
IV - à regularidade fiscal e trabalhista;
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas

Públicas estaduais, distrital e municipais, quando
necessário: e

Art. 37° - A habilitação dos licitantes será
verificada através das seguintes formas conforme
determinação do edital por meio do SICAF - Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores, nos
documentos por ele abrangidos, quando dos procedimentos
licitatórios realizados pelos órgãos ou entidades que
aderirem ao SICAF, bem como através do próprio portal
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eletrônico que disponibilize a ferramenta de inclusão dos
documentos exigidos em edital, em forma digitalizada e
com reconhecimento de firma por verdadeiros, que deverá
ser efetuada peio licitante na ocasião do cadastramento da
proposta.

§2° - Os demais licitantes ficarão intimados
para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo
de três dias, contado da data final do prazo do recorrente,
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa dos seus interesses.

§1“ - Na hipótese de necessidade de envio de
documentos complementares após o julgamento da
proposta, os documentos deverão ser apresentados em
formato digital, via sistema, no prazo definido no edital,
após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico,
observado o prazo disposto no §2° do art. 32.

§2® - A verificação pelo órgão ou entidade

^  promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio
legal de prova, para fins de habilitação.

§3® - Na hipótese de a proposta vencedora
não for aceitável ou o licitante não atender às exigências

para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
ao edital.

§3" - A ausência de manifestação imediata e
motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos
termos do disposto no caput, importará na decadência
desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o
objeto ao licitante declarado vencedor.

§4® - O acolhimento do recurso importará na
invalidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados.

CAPiTULO XII

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 39® - Decididos os recursos e constatada

a  regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o
procedimento licitatório, nos termos dos artigos anteriores.

Art. 40® - Na ausência de recurso, caberá ao

pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a

homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput
do art. 10.

§4® - Na hipótese de contratação de serviços
comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação
de planilha de composição de preços, esta deverá ser
encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo fixado
no editai, com os respectivos valores readequados ao lance
vencedor.

CAPÍTULO XIII
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃONo pregão, na forma eletrônica,

realizado para o sistema de registro de preços, quando a
proposta do iicitante vencedor não atender ao quantitativo
total estimado para a contratação, poderá ser convocada a

^  quantidade de licitantes necessária para alcançar o total
estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o
preço da proposta vencedora, precedida de posterior
habilitação, nos termos do disposto no Capítulo X.

§6® - A comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte será exigida nos termos do disposto no art. 4® do
Decreto n° 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§7® - Constatado o atendimento às exigências
estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor.

§5®

Art. 41® - O pregoeiro poderá, no julgamento
da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e

validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá
validade e eficácia para fins de habiiitação e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de
necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que
trata o caput, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.

CAPÍTULO XIV
DA CONTRATAÇÃO

sua

CAPÍTULO XI
DO RECURSO

Após a homologação, o
adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a
ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§1® - Na assinatura do contrato ou da ata de
registro de preços, será exigida a comprovação das

Art. 42®Art. 38° - Declarado o vencedor, qualquer

licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão
pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recorrer.

§1® - As razões do recurso de que trata o
caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias.
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público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a
revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou
por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito
e fundamentado.

condições de habilitação consignadas no edital, que
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato ou da ata de registro de preços.

§2“ - Na hipótese de o vencedor da licitação
não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro
de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de
preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata
0 art. 43.

Parágrafo único,
direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado
de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.
CAPÍTULO XVII
DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA

Os licitantes não terão

Art. 45® - O Município de Trizidela do Vale,
Estado do Maranhão, adotará o sistema de dispensa
eletrônica, nas seguintes hipóteses:

§3" - O prazo de validade das propostas será
de sessenta dias, permitida a fixação de prazo diverso no
edital.

contratação de serviços comuns de
engenharia, nos termos do disposto no inciso I do caput do
art. 24 da Lei n*’ 8.666, de 1993;

II ● aquisição de bens e contratação de
serviços comuns, nos termos do disposto no inciso II do
caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993; e

III - aquisição de bens e contratação de
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de
engenharia, nos termos do disposto no inciso III  e seguintes
do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993, quando
cabível.

I

CAPÍTULO XV

DA SANÇÃO

Art. 43® - Ficará impedido de licitar e de
contratar com o Município de Trizidela do Vale, Estado do
Maranhão, sem prejuízo das multas previstas em edital e no
contrato e das demais cominações legais, garantido o
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

I - não assinar o contrato ou a ata de registro §1® - Ato do Setor Licitação regulamentará o
funcionamento do sistema de dispensa eletrônica.de preços:

II - não entregar a documentação exigida no
§2® - A obrigatoriedade da utilização do

sistema de dispensa eletrônica ocorrerá a partir da data de
publicação do ato de que trata o § 1®.

§3® - Fica vedada a utilização do sistema de
dispensa eletrônica nas hipóteses de que trata o art. 3®.

CAPÍTULO XVIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

edital:
III ● apresentar documentação falsa:
IV - causar o atraso na execução do objeto:
V - não mantiver a proposta;
VI - falhar na execução do contrato:
VII - fraudar a execução do contrato;
VIII - comportar-se de modo inidôneo;
IX ● declarar informações falsas: e
X - cometer fraude fiscal.

Art. 46® - Para fins do disposto neste Decreto,§1® - As sanções descritas no caput também
se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou
com justificativa recusada pela administração pública.

considera-se:

I - Aviso do edital - documento que contém:

a) a definição precisa, suficiente e clara do
objeto;As sanções serão registradas e§2®

b) a indicação dos locais, das datas e dos
horários em que poderá ser lido ou obtido o edital; e

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a
sessão pública com a data e o horário de sua realização;

II - Bens e serviços comuns - bens cujos
padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações reconhecidas e usuais do mercado;

devidamente publicadas;

CAPÍTULO XVI

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

A autoridade competente para
homologar o procedimento licitatório de que trata este
Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse

Art. 44®
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1. a definição do objeto contratual e dos
métodos para a sua execução, vedadas especificações
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou
frustrem a competição ou a realização do certame;

2. 0 valor estimado do objeto da licitação
demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de
mercado: e

III - Bens e serviços especiais - bens que, por
sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não
podem ser considerados bens e serviços comuns, nos
termos do inciso II;

IV - Estudo técnico preliminar - documento
constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma
contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e
a melhor solução ao problema a ser resolvido e que, na
hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação,
fundamenta o termo de referência;

3. 0 cronograma ffsico-financeiro, se
necessário:

a) 0 critério de aceitação do objeto;
b) os deveres do contratado e do contratante;
c) a relação dos documentos essenciais à

verificação da qualificação técnica e econômico-financeira,
se necessária;

V - Lances intermediários - lances iguais ou
^ superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao último

lance dado pelo próprio licitante;
d) os procedimentos de fiscalização e

gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;
e) 0 prazo para execução do contrato; e
f) as sanções previstas de forma objetiva.

VI - Obra - construção, reforma, fabricação,
recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por
execução direta ou indireta:

suficiente e clara.
Serviço - atividade ou conjunto de

atividades destinadas a obter determinada utilidade,
intelectual ou material, de interesse da administração
pública;

VII

§1® - A classificação de bens e serviços como
comuns depende de exame predominantemente fático  e de
natureza técnica.

Serviço comum de engenharia -
atividade ou conjunto de atividades que necessitam da
participação e do acompanhamento de profissional
engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei n°
5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pela administração pública, mediante
especificações usuais de mercado;

VIII §2® - Os bens e serviços que envolverem o
desenvolvimento de soluções específicas de natureza
intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos
nos termos do disposto no inciso II do caput, serão licitados
por pregão, na forma eletrônica.

Art. 47® - Os participantes de licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito
público subjetivo à fiei observância do procedimento
estabelecido neste Decreto e qualquer interessado poderá
acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por
meio da internet.

IX - Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - Sicaf - ferramenta informatizada, integrante
da plataforma do Sistema Integrado de Administração de
Serviços Gerais - Siasg, disponibilizada pelo Ministério da
Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades
da administração pública, das empresas públicas e dos
participantes de procedimentos de licitação, dispensa ou
inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas entidades
integrantes do Sistema de Serviços Gerais - Sisg;

Art. 48® - Os horários estabelecidos no edital,
no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasflia-DF, inclusive para contagem de tempo  e registro
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao
certame.

Sistema de dispensa eletrônica -
ferramenta informatizada, integrante da plataforma do
Siasg. disponibilizada pelo Ministério da Economia, para a
realização dos processos de contratação direta de bens e
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de
engenharia: e

X Art. 49® - As propostas que contenham a
descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

Art. 50® - Os arquivos e os registros digitais
relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição
dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 51“ - O Setor de Licitação poderá expedir
normas complementares à execução do presente Decreto,
do que dará ciência direta a todos os setores que compõem
a Administração Pública Municipal, sem

Termo de referência
elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, que
deverá conter:

XI documento

a) os elementos que embasam a avaliação do
custo pela administração pública, a partir dos padrões de
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de
entrega do objeto, com as seguintes informações:
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prejuízo de sua publicação oficial.

Art. 52® - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 31
DE MARÇO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22

WWW.trizideladovale.ma.gov.br/diariooflcial/?id=1496

Pigina(s) 12 de 13aOOM



CPI ● TRIZIDEtA DO I/AIE
pK0C.JãdWO±j2tj S. iDIÁRIO OFICIAL
FlS.ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALÍ

Ano 8 - Edição N° 910 de 6 de Abril de 2021EXECUTIVO

EQUIPE DE GOVERNO

DEIBSON PEREIRA FREITAS

Prefeito(a)

Maria Sônia Silva Abreu

Secretaria de Educação
Thamirys Brandão da Conceição
Gabinete do Prefeito oo

Fabiana Meireles do Nascimento
Medeiros

Secretaria de SaúdeoMaria Rosilene Silva

Secretaria de Assistência Socialo
Victor Denner Vasconcelos Fernandes

Secretaria de FinançasoCharles Píerre Galindo Bedor

Secretaria de Planejamento e Relações
Institucionais

o
Lívío Barroso Maia

Secretaria de Agricultura, Pecuária, Pesca
Pesca

oAlisson Polinelli Pascoal Costa

Secretaria de Segurança Pública e
Cidadania

o
José Francisco Silva

Secretaria de Esportes

Raimundo Gomes Fernandes Filho

Secretaria Municipal de Meio-ambiente e
Recursos Naturais

oj o

Miguel de Abreu Zusar
Secretaria de Infraestrutura

Francisco das Chagas Melo da Silva

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo oo
Ivanilson Soares de Lima

Controladoria Gerai
Enoque de Sá Barreto Filho

Secretaria de Administraçãoo
Edson Gomes Martins da Costa

Procuradoria Geralo
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